
ATA DE REUNIÃO 

Aos sete dias de novembro do ano de dois mil e dezenove, reunidos na sala do 

coordenador do curso Bloco 1P, às 14:00 horas, onde se fizeram presente os 

docentes abaixo relacionados, como segue: Adaiane Spinelli; Wiss Kraw 

Bacelar Junior;, Wilson Sacchi Peternella;, Ana Carolina Garcia de Oliveira; 

Sheila Barreto Guterres, representante Técnico Walkimar Aleixo da Costa 

Júnior; e o representante discente Willian Silva de Carvalho. Jairo Andre 

Schlindwein e Mariangela Soares de Azevedo (ausências justificadas), 

Fabiano Pereira do Amaral (afastado Licença Médica) e Caio Marques Pallas, 

Maribel Funes Huacca e técnica Gleiciane Barros Ferreira da Silva 

(afastamento de capacitação profissional). Verificou-se a ausências não 

justificadas dos professores: Valdir Alves Facundes, Júlio Linhares Teixeira 

Militão, Ene Glória da Silveira. Deliberaram, conforme convocação em cinco 

de novembro de dois mil e dezenove, sobre os seguintes pontos de pauta: 1) 

Informes e procedimentos como de praxe, 2) Avaliação do processo de 

Eleição para chefe e vice-chefe do DAQ, conforme Edital 02/DAQ/NCET, e 

processo SEI 999071150.000084/2019-66, 3) Avaliação de solicitação de 

disciplina por aproveitamento dos alunos, conforme Tabela 1, abaixo, 4) 

Substituição de um membro do NDE, conforme regimento, 5) Solicitação da 

aluna Ingrid B. de Sousa Silva, para orientação de seu TCC por professor fora 

do Departamento, conforme regimento e solicitação do coordenador da 

disciplina de TCC 2019-2. Na sequencia, os professores analisaram os 

assuntos e deliberaram na ordem: 1) apresentados os informes e discutido o 

procedimento de limpeza e remoção dos resíduos de reagentes químicos do 

Laboratório de ensino 1 para procedimentos de notificação a direção do 

NCET para providências e arquivamento em caixas na medida do possível, 

sempre mantendo a total segurança para os usuários. 2) Conforme 

processo 999071150.000084/2019-66, entregue pela comissão instituída e 

conforme Edital 02/DAQ/NCET, o resultado como chefe professor Wiss 

Kraw Bacelar Junior e vice-chefe professor Jairo André Schlindwein sendo 

aprovado por unanimidade. 3) As solicitações de aproveitamento de 

disciplinas por parte dos alunos foram avaliadas, conforme PARECER, da 

professora Adaiane Spinelli e APROVADAS POR ESTE CONSELHO, 

observando a existência de um rol de disciplinas já aprovadas e cadastradas 

junto a DIRCA, para casos de disciplinas do antigo PPC para o NOVO PPC 

do DAQ 2019. 4) A renovação de um membro do NDE, conforme regimento 

da professora Ana Carolina Garcia de Oliveira pelo então Chefe do DAQ, 

professor Wiss Kraw Bacelar Junior, sendo APROVADO POR 

UNANIMIDADE PELO CONSELHO. 5) Solicitação de Avaliação de 

Orientador de TCC fora do DAQ pela Aluna Ingrid B. Sousa da Silva, 

indicando o nome do professor do Departamento de Matemática, Aprigio dos 

Santos, onde o mesmo foi APROVADO POR UNANIMIDADE. Não tendo 

mais nada a relatar, eu PROFESSOR do DAQ, Wilson Sacchi Peternella, 



lavrei e assino eletronicamente a presente ata junto com os demais 

professores. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por WISS KRAW BACELAR JUNIOR, Vice-Chefe de 
Departamento, em 11/11/2019, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ADAIANE SPINELLI, Docente, em 11/11/2019, às 
14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 
8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por WILSON SACCHI PETERNELLA, Docente, em 
11/11/2019, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, 
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por WALKIMAR ALEIXO DA COSTA JUNIOR, Técnico 
Administrativo, em 11/11/2019, às 19:27, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_ace
sso_externo=0, informando o código verificador 0278099 e o código CRC 1FADB6AB. 

 
 

 
Referência: Processo nº 999071150.000102/2019-18 SEI nº 0278099 
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